
 

 

 
NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO FINANCEIRO 
EXERCÍCIO DE 2025. 
UNIDADE GESTORA: CONSOLIDADO 

 

Nota 1 - Receitas Orçamentárias: são apresentadas com exclusão das operações intra 
orçamentários (já detalhadas em nota explicativa do Balanço Orçamentário) e líquidas das deduções 
ocorridas. O detalhamento das deduções da receita orçamentária do exercício de 2025 é apresentado 
no quadro a seguir: 

Natureza da Dedução de Receita Exercício Atual 
1.1.0.0.00.0.0.00.00 - (R) DEDUCOES DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 1.063.476,47 
1.2.0.0.00.0.0.00.00 - (R) DEDUCOES DA RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 
1.3.0.0.00.0.0.00.00 - (R) DEDUCOES DAS RECEITAS PATRIMONIAIS 33.656,92 
1.7.1.0.00.0.0.00.00 - (R) DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSF. DA UNIÃO 4.009.299,23 
1.7.2.0.00.0.0.00.00 - (R) DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFER. DO ESTADO 3.912.446,00 
1.9.1.0.00.0.0.00.00 - (R) MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 109,30 
1.9.2.0.00.0.0.00.00 - (R) DEDUÇÃO DAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 9.769,13 
1.9.4.0.00.0.0.00.00 - (R) DEDUÇÃO DE MULTAS, JUROS DAS RECEIGAS DE CAPITAL 27.269,58 
1.9.9.0.00.0.0.00.00 - (R) DEDUÇÕES DE DEMAIS RECEITAS CORRENTES 0,00 
2.0.0.0.00.0.0.00.00 - (R) DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE CAPITAL 4.000,02 
Total das Deduções das Receitas Orçamentárias 9.060.026,65 

 
Nota 2 - Recursos Vinculados à Educação: estão representados nessas linhas, os valores relativos 

às receitas arrecadadas e às despesas empenhadas por conta de recursos que, por determinação 
constitucional ou legal, devem ser aplicados em ações voltadas à educação.  Cabe observar que, de 
acordo com o disposto na Resolução nº 1.146/2021, do Tribunal de Contas do Estado e a metodologia 
de cálculo estabelecida pela Instrução Normativa nº 10/2023, daquela Corte de Contas, os gastos 
constitucionais do Município com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino representaram, em 
2025, ficaram em 25,96% da receita resultante de impostos e transferências. 

 
 
Nota 3 - Recursos Vinculados à Saúde: referem-se aos valores relativos das receitas arrecadadas 

e às despesas empenhadas por conta de recursos que, por determinação constitucional ou legal, devem 
ser aplicados em ações e serviços públicos de saúde os quais representaram 31,11% da receita 
resultante de impostos e transferências, conforme a metodologia de cálculo do TCE/RS.  

 
          
Nota 4 - Recursos Destinados à Previdência Social – RPPS: os valores informados nessas linhas se 

referem as receitas arrecadadas e às despesas empenhadas por conta dos recursos que, nos termos da 
Lei Municipal nº 2.923 de 26 de dezembro de 2023, são vinculados ao Regime Próprio de Previdência 
Social dos Servidores. 

 
 
 
 
 



 

 

 
Nota 5 - Recursos Destinados à Assistência Social: os valores informados nessas linhas referem-

se à execução de receitas e despesas vinculadas à assistência social, nos termos dos arts.  194, 203 e 204 
da Constituição da República e de mais leis que regulam o SUAS. 

 
Nota 6 - Outras Destinações de Recursos: os recursos foram provenientes de arrecadações de 

recursos livres, cota parte multa de trânsito, Intervenção do Domínio Econômico, Alienação de Bens 
Móveis e Imóveis e Convênios com Estado e União. 

 
Nota 7 – Recebimentos e pagamentos extraorçamentários: os itens desses grupos correspondem 

aos ingressos e dispêndios que, na forma do parágrafo único do art. 3º a art. 103 da Lei Federal nº 
4.320/64 se referem a operações que não transitam pelo orçamento, bem como a contrapartida das 
inscrições (ingressos) e pagamentos (dispêndios) de restos a pagar processados e não processados. 

 
Nota 8 – Outros ingressos e dispêndios: Não houveram valores referentes a contrapartidas de 

registros de entradas e saídas de recursos financeiros em situações excepcionais, tais como: 
Rendimentos negativos de aplicações financeiras do RPPS, perdas involuntárias de caixa e bancos, ou 
ajustes contábeis de exercícios anteriores em saldos financeiros. 

 
Nota 9 –Despesas Orçamentárias: são apresentados os valores empenhados, com exclusão das 

operações intra-orçamentárias, já detalhadas em nota explicativa do Balanço Orçamentário.   
 

 

   

 

         

               

 


